
  

 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  - EDITAL Nº 002/2026 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O  

CISRUN – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA DO NORTE DE MINAS  

SAMU MACRO NORTE/MG 

 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2026 

 

 

O Presidente do CISRUN – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência do 

Norte de Minas – SAMU Macro Norte, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 1ª 

RETIFICAÇÃO do Edital nº 002/2026, nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.5.2. ENFERMEIRO 

• Diploma de curso superior em Enfermagem reconhecido pelo MEC  

• Registro ativo no COREN/MG  

• Experiência mínima de 6 meses comprovada (CTPS ou contrato) em instituições de 

saúde  

• Não serão aceitas:  

o Declarações  

o Trabalho voluntário  

o Atividades fora do ambiente institucional de saúde  

 

LEIA-SE: 

 

1.5.2. ENFERMEIRO 

• Diploma de curso superior em Enfermagem reconhecido pelo MEC  

• Registro ativo de Enfermeiro no COREN/MG  

• Experiência mínima de 6 (seis) meses comprovada, por meio de CTPS, contrato de 

trabalho ou ato formal de nomeação, em instituições de saúde, exercendo 

obrigatoriamente atividades na função de Enfermeiro;  

• Não serão aceitos como comprovação de experiência profissional:  

o Declarações sem comprovação formal de vínculo; 

o Estágios acadêmicos; 

o Trabalho voluntário; 

o Atividades exercidas fora da função de Enfermeiro; 

o Atividades exercidas fora de instituições de saúde legalmente constituídas. 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.5.3. MÉDICO 

• Diploma de curso superior em Medicina reconhecido pelo MEC 

• Registro ativo no CRM/MG  

Experiência mínima de 6 meses comprovada (CTPS ou contrato) em instituições de saúde 

na função de médico 
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LEIA-SE: 

 

1.5.3. MÉDICO 

• Diploma de curso superior em Medicina reconhecido pelo MEC 

• Registro ativo no CRM/MG  

• Experiência mínima de 6 (seis) meses comprovada, por meio de CTPS, contrato de 

trabalho ou ato formal de nomeação, em instituições de saúde, exercendo 

obrigatoriamente atividades na função de Médico;  

• Não serão aceitos como comprovação de experiência profissional:  

o Declarações sem comprovação formal de vínculo; 

o Estágios acadêmicos; 

o Trabalho voluntário; 

o Atividades exercidas fora da função de Médico; 

o Atividades exercidas fora de instituições de saúde legalmente constituídas. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

 

 

 

 

 

 
Montes Claros – MG, 14 de maio de 2026 

 

Gonsalo Antônio Mendes Magalhães 

Presidente do CISRUN – SAMU Macro Norte 


